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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial  nº 09/2020 -  PMNL 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº  132/2019, de 
26/09/2019, composta pelos senhores:   
Pregoeiro:  Valdecir  Alves de Medeiros;   
Pregoeiro Suplente:  Marcos André Sant i;  
Equipe de Apoio:  Ani l ton Jeferson Alves dos Santos,  Fátima Trento e Neile Lucia  
Toaldo.  
 
Data de Emissão: 20 de Março de 2020.  
Data de Abertura: 03 de Abri l  de 2020.  
Horário: 14:00 horas.  
  

O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro  
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio  
Grande do Sul,  nº 2122 -  Centro, Nova Laranjeiras -  Paraná -  Fone (42) 3637-
1148, convida V. S .a.  a partic ipar da Lic itação Pregão Presencial ,  t ipo menor  
preço por item ,  a realizar-se  na Prefeitura Munic ipal,  em conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/2002, com o Decreto Federal  nº 3.555 de 
08/08/2000, com os Decretos Municipais nº 136/2006, 123/2007 e 34/2007, e 
com o descrito neste edital .  

 
Os anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Munic ipal ,  no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de  Lic itações ou através do e -
mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br .  
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habil itação, deverão ser protocolados no setor de l ic itações da  Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 13:30 (treze e tr inta)  horas do dia 03 de 
abri l  de 2020.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ic itação é  a contratação de empresa para pr estação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos  de 
informática e manutenção dos servidores de rede ,  conforme as especif icações 
descritas no termo de referência ( Modelo -  Anexo I I ) .  
 
1.2 Para o item 01: Os serviços deverão ser  reali zados pelo menos 3 (três)  dias 
por semana nos equipamentos existentes nos prédios públicos  localizados na 
sede e interior do Município,  ou sempre que sol icitado pela secretaria de 
administração, devendo ser considerada uma distância aproximada de 35km 
em relação a sede do município.  

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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1.2.1  Em caso de solicitação de atendimento, o mesmo deverá ser feito em no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.  
 
1.2.2  Se o serviço não for resolvido na pr imeira visita e depender de retorno 
para efet ivação do mesmo, não será pago nenhum valor adic ional  ao contratado 
para o retorno, f icando a cargo do mesmo.  
 
1.2.3  Os custos para realização dos atendimentos,  incluindo sede e interior do 
Munic ípio correrão exclus ivamente a cargo do contratado.  
 
1.3 Para o item 02: Os serviços deverão ser  realizados por meio de acesso 
remoto e quando sol icitado por atendimento presencial.  
 
1.4  Todos os custos com a prestação de serviços ,  bem como os encargos socia is,  
correrão por conta da contratada.  
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIP AÇÃO 
 
2.1  Somente poderão participar desta Licitação Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte,  nos termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014, e que:  
 
2.1.1 Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da l icitação que 
satisfaçam as condições e di sposições contidas neste Edital  e seus Anexos.  As 
empresas cuja sede esteja localizada no âmbito regional ,  terão preferência até 
o l imite de 10% acima do melhor preço válido,  conforme previsto  no item 6.13 
do edital,  objetivando a promoção do desenvolvimen to econômico e social.  
 
2.2  Não será admitida nesta l ic itação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir  elencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob fa lência,  concordata,  concurso de credores,  dissolução 
ou l iquidação;  
 
b)  Que em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de constituição, 
sejam controladoras,  coligadas ou subsidiár ias entre si;  
 
c)  Que, por quaisquer motivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou  Indireta,  nas  
esferas Federal,  Estadual ou Municipal,  desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficia l ,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas serão realizadas 
nos portais do TCU https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5  e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/mu nicipal/ai l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras que não funcionem no País.  
 
e)  Que seja serv idor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela l ic itação, conforme art.  9°,  inciso I I I  da Lei  8.666/93;  

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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f)  Que tenha em se u quadro social,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário ,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -Prefeito,  
Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança, ou seus 
cônjuges e companheiros,  conforme § 9º do art.  10 5-A da Lei Orgânica 
Munic ipal;  
 
g) Que tenha em seu quadro social,  gerente, diretor,  sócio,  proprietár io,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor público,  cônjuge,  
companheiro ou parente em l inha reta,  colateral  ou por af inidade, até o terceiro  
grau, do Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão 
ou função de conf iança do Munic ípio de Nova Laranje iras,  conforme Súmula 13 
do STF e Acórdão nº 2745/2010 do TCE -PR.  
      
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1  No início da sessão,  cada l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual  deverá ident if icar -se  junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de p ropostas ( lances 
verbais) ,  oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. (Modelo -  Anexo I I I) ,  acompanhado do contrato social  e/ou ult ima 
alteração consolidada devidamente autenticado.  
 
3.1.1  Os documentos mencionados no Item an ter ior,  inclusive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples,  acompanhadas dos respectivos 
originais,  para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou já  autent ic ados 
por cartór io competente.  
 
3.1.2  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser  
feita juntamente com o credenciamento, mediante apresentação de declaração 
firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME , EPP 
ou MEI,  sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VII I ) ,  acompanhada da Certidão 
Simplif icada da Junta Comercial.  
 
3.1.3  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV),  deverá ter f irma reconhecida em 
cartório,  na assinatura do representante legal ,  e/ou poderá ser feito o 
reconhecimento da autenticidade pelo próprio servidor do município,  com a 
apresentação de documento para a devida comprovação.  
 
3.2 Se a empresa se f izer representar por procurador,  faz -se  necessário o  
credenciamento através de outorga por instrumento pú blico ou particular;  neste 
últ imo caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa, para 
ident if icação daquele  que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços,  
para recebimento de intimações e notif icações,  desistência ou não de recursos,  
bem como, demais atos pertinentes ao certame.  
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3.3 Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio -gerente, diretor ou 
proprietár io,  deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de ta l  investidura.  
 
3.4  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l ic i tante.  
 
3.5 Iniciada a Sessão,  será vedada a s ubst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
3.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.2 e 3.3 não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o  
representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e  demais  
fases do procedimento l ic itatór io.  
 
3.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregue s  
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
4.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habil itação será públ ica,  dir igida pelo Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e seus Anexos,  no local e horário 
determinados no preâmbulo do presente edital.  
 
4.2  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro,  os representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic itante(s)  entregará (ão) os  envelopes contendo a(s)  propost a(s)  de  
preços e os documentos de habil itação,  não sendo aceita,  a part ir  desse 
momento a admissão de novos l ic itantes.  
 
4.2.1  As l ic itantes deverão entregar ao Pregoeiro,  declaração assinada pelo 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habil itação. 
(Modelo -  Anexo V).  
 
4.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  as  
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

4.4  O envelope dos Documentos de Habi l itação deverá ser expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  
 

ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 -  PMNL 
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RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

4.5  Inicialmente,  será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habil itação.  
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
5.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL,  preferencialmente em CD / DVD ou PEN DRIVE (com a extensão .esl )  
nos parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de 
proposta disponível  no site : www.equiplano.com.br  
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Leia mais. . .  
 

Cotação e Proposta Eletrônica 

 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  
 
5.1.1 Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br .  
 
5.2  O arquivo .esl  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Social  ou de nominação da l ic i tante, com seu 
endereço completo  ( logradouro, número,  bairro e  CEP) ,  te lefone f ixo/fax,  
telefone móvel,  endereço eletrônico (e -mail ) ,  número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda  -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários:  Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura se houver;  
 
c)  Dados do Representante:  Nome  completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel e 
endereço eletrônico (e -mail) ;  
 
d)  Dados do Quadro Societário:  Nome  completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP) ,  telefone f ixo,  telefone móvel,  
endereço eletrônico (e -mail) ,  e ato constitutivo.  
 
5.3  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias ,   

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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a contar da data de sua apresentação.  
 
5.4  Prazo de entrega,  não poderá ser infer ior a 12 (doze) meses ,  a contar da 
data de ass inatura do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços .  
 
5.5  Serão desclassi f icadas as empresas  que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato.esl  em mídia digita l  
preferencialmente em  CD/DVD ou PEN DRIVE;  
 
-  O Sistema Equiplano uti l izado pela Prefeitura não reconhecer,  ler ou 
desconhecer o conteúdo da mídia,  por falha na mídia ou falha operacional  da 
empresa.  
 
5.6  As propostas deverão conter o preço unitário e total  por item, em moeda 
corrente nacional ,  expressos em algarismos, sem previsão inflacionária.  Em caso 
de divergência entre os valores unitários e totais,  serão considerados os 
primeiros.  
  
5.7  Os preços apresentados na proposta devem incluir  todos os custos e 
despesas,  tais como: custos diretos e indiretos,  tr ibutos inc identes,  taxa de 
administração, serviços,  encargos s ocia is,  trabalhistas,  seguros,  treinamento,  
lucro, transporte,  bem como a entrega, e  outros necessár ios ao cumpr imento 
integral do objeto deste Ed ital  e seus Anexos.  
 
5.8  Quaisquer tributos,  despesas e custos,  diretos ou indiretos,  omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclass if icação  
da mesma por caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas,  
serão considerados como inclusos nos pr eços,  não sendo considerados pleitos  
de acrésc imos, a esse ou qualquer t ítulo,  devendo os produtos ser fo rnecidos 
sem ônus adicionais .  
 
5.9  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação,  por parte da 
l ic itante, das co ndições estabelecidas neste Edital  e seus Anexos.  
 
5.10  Serão desclassi f icadas as pr opostas que não atenderem as especif icações e  
exigências do presente Edital  e de seus An exos e que apresentem omissões,  
irregularidades ou defeitos capazes de dif icultar o ju lgamento, ou ainda que 
apresentarem valores acima do f ixado no presente Edital .  
 
5.11 Os preços propostos serão considerados completos e suf icientes para a  
prestação dos serviços,  objeto desta l ic itação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adic ional devido a erro ou má interpretação de 
parte da l ic itante.  
 
5.12  O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros 
aspectos que beneficiem a Admini stração Pública e não implique nul idade do 
procedimento.  
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5.13 As quantidades dos itens indicados no Anexo I I  poderão sofrer alterações 
para mais ou para menos, conforme disposto no art.  65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
 
5.14  Todo e qualquer fornecimento dos m ateria is fora do estabelecido neste 
edital ,  em desacordo com as especif icações,  será imediatamente notif icado à(s)  
l ic itante(s)  vencedora(s),  que f icará (o) obrigada(s)  a substituir  prontamente, 
correndo por sua conta e r isco tais substituições,  sendo -lhes aplicadas,  também, 
as sanções previstas neste edital.  
 
5.15 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  
neste Edital .  
 
5.16 Juntamente com a proposta de preços as l ic itantes deverão apresentar  
declaração, que os  preços expressos  na  proposta apresentada contemplam os 
preços compatíveis aos praticados no mercado local/regional  atualmente 
(Modelo -  Anexo IX).  

6.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
6.1  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  sa lvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
6.2  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro,  equipe 
de apoio e credenciados que desejarem.  
 
6.3  No julgamento e  class if icação das propostas,  será adotado o critério de 
menor preço por item. 
 
6.3.1 Serão desclassi f icadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo 
fixado por item.  
 
6.4 Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classif icadas em 
ordem crescente.  
 
6.5  Dentre as l ic itantes class if icadas serão selecionadas p ara a fase de lances 
verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais propostas cujos  
valores estejam no intervalo de no máximo 10% (dez)  por  cento da proposta de 
menor valor.   
 
6.6  Quando não for possível obter pelo menos 03 (três)  propostas escr ita s de 
preços,  nas condições do subitem acima, serão classif icadas as melhores 
propostas  subsequentes,  até o  máximo de 03 (três),  salvo empate, para 
poderem participar  da etapa de lances verbais.  
 
6.7  A validade do pregão não será comprometida se for inviabi l izada a fase de 
lances em virtude da apresentação e/ou classif icação de apenas uma proposta 
escrita,  como também a class if icação de apenas 02 (duas) ou menos propostas 
escritas de preço não inviabil izará a  real ização da etapa de lances  verbais ou  
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fase de negociação.  
 
6.8  Em continuação,  será dado início à  etapa de apresentação de lances verbais  
pelos lançadores se lecionados,  que deverão formular lances de sucessivamente,  
em valores dist intos e  decrescentes.  
 
6.9  O Pregoeiro fará uma rodada de lances conv idando o representante da 
l ic itante que ofereceu a proposta escrita de MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o 
seu lance e,  em seguida, os representantes das demais  empresas selecionadas 
na ordem decrescente de preço, e assim sucessivamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
6.10  Só serão aceitos lances verbais inferiores ao ult imo menor percentual  
obtido.  
 
6.11  O l ic itante que não apresentar lance em uma rodada não f icará impedido 
de participar de nova rodada, caso ocorra e o l ic itante não te nha expressamente 
declarado que encerrou seus lances .  
 
6.12  Em não havendo mais lances verbais,  será encerrada a etapa competit iva e  
ordenadas às ofertas,  exclusivamente segundo o critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
 
6.13  As Microempresas e Empresas de Peq ueno Porte,  sediadas no âmbito 
regional,  terão a pr ioridade de contratação, desde que apresentem ao f inal da 
fase de lances,  valores até o l imite de 10% superiores  do melhor preço válido,  
conforme disposto no Art.  48, § 3º da Lei Complementar 123/2006 e al terações 
incluídas pela Lei  Complementar 147/2014 , desde que comprovado o  
atendimento do disposto no Art.  49, Inc iso I I  da Lei  Complementar  123/2006 . 
 

  Entende-se por sediadas no âmbito regional,  as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte,  que estejam loc alizadas na região do 
Território da Cidadania -  Cantuquiriguaçu,  a qual abrange uma área de 
13.986,40km² e é composta por 20 municípios:  

 

  Porto Barreiro,  Campo Bonito,  Candói,  Cantagalo,  Catanduvas,  Espigão 
Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaç u, Ibema, Laranjeiras  
do Sul,  Marquinho, Nova Laranjeiras,  Pinhão, Quedas do Iguaçu, Reserva 
do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras  do Paraná,  Virmond e 
Diamante do Sul .  

http://www.territor iosdacidadania.gov.br/  
Fonte:  S istema de Informações Territor iais  http://sit .mda.gov.br  

 
6.13.1  A prioridade prevista no item “ 6 .13”,  justi f ica -se devido a necessidade de 
promoção do desenvolvimento econômico social  no âmbito regional e ampliação 
da eficiência das polít icas públicas.  
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6.14  Na hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal,  será verif icada pelo  
Pregoeiro a aceitabi l idade da proposta escrita de menor preço,  face ao valor 
estimado para a contratação, decidindo a respeito.  
 
6.15  Em todos os casos,  será facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com 
as l ic itantes em busca do menor preço.  
 
6.16 Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance, f icando a cargo 
do Pregoeiro decidir  a  respeito.  
 
6.17  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo 
Pregoeiro,  impl icará a exclusão do l ic it ante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
6.18  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o 
proponente desistente às penalidades constantes des te Edital .  
 
6.19  Caso não se realize lance verbal,  será verif icada a conformidade entre a  
proposta escrita  de menor preço e o valor estimado para a  contratação, se 
atender as necessidades da administração o pregão será val idado e passará para 
a fase seguinte.  
 
6.19.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com 
vistas ao aumento do desconto.  
 
6.19.2  Após a negociação, se houver,  o Pregoeiro examinará a aceitabil idade da 
proposta de maior desconto, decidindo motivadamente a respeito.  
 
6.19.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições 
do edital  e estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta 
poderá ser aceita,  podendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de preço 
melhor.  
 
6.20  Após a f inal ização das etapas de classif icação (propostas escritas ,  lances 
verbais e negociação, se houver),  proceder -se-á a abertura do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do l ic itante vencedor (classi f icado em primeiro  
lugar),  caso este seja  inabil itado será aberto o envelope de habil itação do 2º 
lugar e ass im sucess ivamente até que o seguinte classi f icado que preencha as  
condições de habi l itação seja declarado l ic itante vencedor,  nas condições por  
ele propostas.  
 
6.21  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no  edital,  o  l ic itante será 
declarado vencedor,  sendo -lhe adjudicado o  objeto do certame.  
 
6.22  Da reunião,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na qual  serão registradas as  
ocorrências re levantes,  devendo a mesma, ao f inal ,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a estes,  sendo -lhes facultado  
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esse dire ito.  
 
6.22.1 Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar  a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo -se concordância de ta l  l ic itante com 
todos os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 Para f ins de habi l itação ao certame, os  interessados terão de satisfazer os 
requisitos  relat ivos à:  habil itação jurídica;  quali f icação econômico -financeira;  
regular idade f iscal .  
 
7.1.1  Os documentos comprobatórios pert inentes à  habi l itação jur ídica,  
qualif icação econômico -financeira e regularidade f iscal  deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação).   
 
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, mediante dil igência via on l ine,  caso haja 
divergências entre o  documento apresentado e o verif icado, prevalecerá às 
informações on l ine .  
 
7.1.3 Os documentos de habi l itação ou credencia mento deverão ser 
autent icados por cartório competente, ou por servidor devidamente qualif icado.  
 
7.1.3.1  As autenticações que por venturas  dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão.  
 
7.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o 
Art.  4º do Decreto Federal nº  3555/2000. 
 
7.2.  As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos 
de Habil itação),  os documentos abaixo relac ionados, em plena validade:  
 
7.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as  
alterações ou da consolidação respect iva;  
 
c)  Inscr ição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 
prova de diretor ia em exercício;  
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  
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em funcionamento no País,  e ato de registro  ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir ;  
 
e)  Certif icado da Condição de Microempreendedor individual em se tratando de 
microempreendedor;   
 
f)  Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas -  
CNPJ.  
 
7.2.2 -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ,  mediante apresentação da 
Certidão Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais e à Divida Ativa da 
União (Certidão Conjunta RFB/PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicí l io ou sede do 
l ic itante,  ou outra equivalente,  na forma da lei,  mediante apresentação 
Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos e de Dívida At iva Estadual;  
 
c)  Prova de regular idade para com a Fazenda Munic ipal do domicí l io ou sede do 
l ic itante, ou outra equivalente, mediante apresen tação Negat iva de Débitos  
Relativos a Tr ibutos e de Dívida Ativa Municipal;  
 
d)  Prova de regularidade re lativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço  
(FGTS) ,  demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais  
insti tuídos por lei ;  
 
e)  Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440, de 
7 de julho de 2011).  
 
7.2.3 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distr ibuidor da 
sede da l ic itante;  

 
a.1) As cert idões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
 
7.2.4 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a)  Atestado de Visita ( Anexo X) ,  expedido pelo l ic itador. A proponente, 

por meio de representante devidamente habil itado, quando da visita  
ao locais de serviços,  deve obter,  por sua exclus iva responsabil idade,  
toda a informação necessária  para o  preparo de sua proposta. A visita  
ao local deverá ser agendada p elo telefone (42) 3637-1148, data 
l imite para a realização da visita 02/04/2020; e/ou Declaração Formal,  
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades  
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da lei ,  de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos serviços,  assumindo total  responsabil idade 
por esse fato e informando que não o uti l izará para quaisquer 
quest ionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou f inanceiras 
com a contratante;  
 

b)  Atestado de Capacidade Técnica emit ido por Pessoa( s)  Jur ídica(s)  de 
direito públ ico ou pr ivado, em papel t imbrado  da empresa, assinado 
pelo Representante legal ,  acompanhado da cópia do contrato 
comprovando que a proponente executou de forma sat isfatória ,  pelo 
período mínimo de 2 (dois)  anos,  a prestação de serviços pert inente 
ao objeto deste certame; 
 

c)  Declaração de responsabil idade técnica indicando o (s) 
Responsável (eis)  Técnico(s)  pela execução dos serviços de 
manutenção. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa 
autorização do contratante. É vedada , sob pena de inabi l itação, a 
indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por 
mais de uma proponente (Anexo X I);  

 
d)  Comprovação do vínculo empregatíc io entre o responsável técnico e 

o(s)  funcionário(s),  elencado(s)  no subitem "d" e a proponente,  
mediante registro em carteira de trabalho e f icha de registro da 
empresa, podendo também ser comprovado através de contrato de 
trabalho/prestação de serviços. Para dir igente ou sócio de empresa,  
tal  comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 
assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social .  
 

7.3  -  DECLARAÇÕES:  
   
 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor público ou dir igente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela l ic itação (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do 
art.  9° ,  inciso I I I  da Lei  8.666/93;  
 
b)  Declara que não possui em seu quadro socia l,  gerente, diretor,  sócio,  
proprietár io,  adminis trador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, 
ou seus cônjuges e companheiros (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do art .  105 -A 
§ 9º da Lei Orgânica Munic ipal;  
 
c)  Declara,  ainda, que não possui em seu quadro social,  gerente,  diretor,  sócio ,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor  
público,  cônjuge, companheiro ou parente em l inha reta,  colateral  ou por 
afinidade,  até o terceiro grau, do P refeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores e  
ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança do Município de Nova  
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Laranje iras (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos da Súmula 13 do STF e Acórdão nº  
2745/2010 do TCE-PR;  
 
d)  Os documentos que compõem o Edital  fora m colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega (Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar  com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estad ual ,  Munic ipal e do Distrito Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
f)  Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habil itação, na 
forma do Art .  32, § 2 o ,  da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo V);  
 
g)  Declara que cumpre plenamente os  requisitos  de habi l ita ção exigidos para 
participação no presente certame (Modelo -  Anexo VI);  
 
h)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)  com menos 
de 18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis)  anos,  em qualquer trabalho , salvo na condição de aprendiz,  a partir  
de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXIII ,  da Const ituição Federal e art.  27, V,  
da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo VI I) .  
 
7.4 NOTA IMPORTANTE:  
 

  Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públicos  
Federais,  Estaduais  e Municipais,  em qualquer esfera de Poder 
(Legislativo, Executivo e Judiciário),  que impeça a expedição de 
documentos ofic iais ,  a habi l itação da l ic itante f icará condic ionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após o 
encerramento da greve.  

  No caso de apresentação de certidão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic i tante está i rregular perante determinado órgão),  
haverá a inabil itação em ra zão de fato superveniente, de acordo com o 
previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº  8.666/93.  

  Caso já esteja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  certidão posit iva (ou 
documento que demonstre  que a l ic i tante está irregular  perante  
determinado órgão),  ocorrerá a resc isão contratual,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XII I  c/c art igo 78, I  da 
Lei  Federal nº 8.666/93.  

 
7.5 As ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regular idade 
f iscal  e trabalhista,  a empresa não será declarada inabi l itada, e será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inicial  corresponderá ao momento em  
que o proponente for  declarado o vencedor do certame, prorrogáve is por igual 
período, a  critério da Administração Pública,  para a regularização da  
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documentação,  pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais  
certidões negat ivas ou posit ivas com efeito de certidão negativa.  
 
7.6 Considera-se microempresa,  o empresário,  a pessoa jurídica,  ou a ela  
equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais).  
 
7.6.1  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o empresário,  a  pessoa 
jurídica,  ou a  e la equiparada, auf ira,  em cada ano -calendário,  receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  e igual  ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil  reais).  
  
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
8.1  Qualquer pessoa poderá sol icitar esclarecimentos,  providências ou impugnar 
o presente edital.  
 
8.2 As solicitações de esclarecimentos,  de providências  ou as  impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Munic ipal na divisão de 
l ic itações,  ou encaminhadas através do e-mail:  
l ic itacao@novalaranje iras.pr .gov.br ,  em prazo não inferior a 0 2 (dois)  dias  úteis  
anteriores à data f ixada para recebimento das propostas.  
 
8.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a petição no prazo de 24 (v inte e quatro)  
horas e informar ao recorrente, Decreto nº 3 .555/2000, art igo 12.  
 
8.4  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para 
a real ização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal.  
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1  Declarado o vencedor,  qualquer l ic itante poderá manifestar imediata e  
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de  
03 (três)  dias para apresentação das razões do recurso,  f icando os  demais  
l ic itantes desde logo intimados para apresentar contra -razões em igual  número 
de dias,  que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes 
assegurada vista  imediata dos autos.  
 
9.2  A falta de manifestação imediata e motivada do l ic itante importa rá a  
decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo  
Pregoeiro ao vencedor.  
 
9.3  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efeito suspensivo.  
 
9.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
9.5  Decididos os recursos,  a autor idade competente fará a adjudicação do  

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

 
10.  DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própria  sessão públ ica,  adjudicará o  
objeto do certame à l ic itante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
10.2 Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica  assegurado o dire ito de revogar ou 
anular a presente l ic i tação, em parte ou no todo, em decisão justif icada. Em 
caso de revogação ou anulação parc ial  do certame, o MUNICÍPIO poderá 
aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e  
na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital  e na 
legis lação vigente.  
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
11.1 O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente para 
homologação.  
 
11.2 Após a  homologação do resultado do certame l ic itatório,  a proponente 
vencedora será convocada para assinar  o termo de Contrato d e Fornecimento 
(Anexo XII) ,  dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis ,  podendo ser  
prorrogado mediante justif icat iva,  sob pena de decair do dire ito de contratação  
e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.  
 
11.3  É facultado ao l ic itador quando o convocado não comparecer no prazo 
estipulado no subitem anterior,  ou ainda, recusar -se injustif icadamente a  
assinar o termo de contrato, convocar  os proponentes remanescentes,  na ordem 
de class if icação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas  nes te edital  e  
na legis lação.  
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1  Os pagamentos serão efetuados  mensalmente em até 30 (trinta) dias após 
a prestação dos serviços ,  à base dos preços unitários  apresentados na proposta,  
e mediante a apresentação da Nota Fiscal ,  contendo a modal idade e o nº da 
l ic itação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser  
depositado, e das provas de regular idade com a Receita Federal,  através da CND 
Certidão Negativa -  Conjunta RFB/PGFN e do CRF junto ao Fundo de Gara nt ia do 
Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
13.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
13.1  A  Secretaria Municipal  de Administração será o órgão responsável pelos 
atos de controle e administração do contrato decorrente  desta l ic itação e 
indicará,  sempre que solicit ado pelos órgãos  usuários,  respeitada a ordem de 
registro e os quantitat ivos a serem adquiridos,  os fornecedores para os quais  
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serão emitidos os pedidos.  
 
13.2 O recebimento do objeto será realizado pela Comissão de Recebimento de 
Bens e Serviços,  nomeada pelo Decreto Munic ipal nº 156/2019, por membros 
vinculados à  secretaria que real izou a despesa.  
 
13.3  A convocação dos fornecedores pela  Secretaria de Administração será 
formalizada e  conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer  
para retirar o respectivo pedido.  
 
13.4 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer,  não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as  
obrigações estabelecidas no Contrato, estará sujeito às sanções previstas neste 
Edital.  
 
13.5  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretar ia de Administração 
poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da  
abertura de processo administrat ivo para aplicação de penalidades.  
 
14. DAS SANÇÕES 
 
14.1  À l ic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas  
na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº  136/2006, nas seguintes situações,  
dentre outras:  
 
14.1.1  Pela recusa injustif icada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital ,  ser á apl icada multa na razão de 10% (dez por cento)  
calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias consecutivos.  
 
14.1.2  Pelo atraso ou demora injust if icados para a entrega dos itens ofertados,  
além dos prazos est ipulados neste edital,  apl icaç ão de multa na razão de R$ 
100,00 (cem reais),  por dia,  de atraso ou de demora.   
 
14.1.3  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal ,  aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor  
total  da proposta,  por  infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para  
a efetiva subst ituição dos produtos.  
 
14.1.4  Por descumprimento do contratado na entrega parc ial  e/ou total  dos 
produtos,  aplicação de multa na razão de  10% (dez por cento) calculado sobre o 
saldo do contrato.  
 
14.1.5  Nos termos do art.  7° da Lei  nº  10.520, de 17/07/2002, a l ic itante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais ,  poderá f icar ,  pelo prazo de 
até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic itar e contratar com a Administração  
Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores do Município 
de Nova Laranjeiras,  nos casos de:  
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a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a ad judicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
14.1.6  Será facultado à l ic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das s ituações 
previstas neste edital.  
 
14.1.7 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à  
administração.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.1  As despesas decorrentes da prestação dos serv iços ,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00540 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00550 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat. Não Previdenciárias 
 
002   DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.122.0003.2014  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00650 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
04    SECRETARIA DE FINANÇAS  
001   DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
04.122.0003.2018  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01010 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01020 E 00210  Taxas - Exercício Poder de Polícia 
 
002   DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
04.122.0003.2019  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00890 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00900 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat. Não Previdenciárias 
 
05    SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
001   DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
04.122.0003.2021  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
04.122.0003.2022  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01240 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01680 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01990 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
02700 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
02400 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DPTO DE ESPORTES  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03400 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03660 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03670 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
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03890 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03900 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde FEDERAL 
 
10.301.0008.2074 MANUTENÇÃO DO PROONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04120 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
04130 E 00361  Emenda Incremento Temporário PAB 
 
10.301.0008.2071 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04340 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 
 
10.301.0008.2075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04480 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
04490 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde FEDERAL 
04500 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04560 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04640 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2087  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PETI  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04920 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04938 E 00938  Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 
 
08.244.0009.2088 PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTR. - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
046980 E 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2090          PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
05080 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
05500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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15.2 As normas disc ipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessadas,  desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a f inalidade e a segurança da contratação.  
 
15.3  A apresentação da proposta pela l ic itante, implica aceitação deste edital ,  
bem como das normas legais que regem a matéria e,  se porventura a l ic itante 
for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas 
nesta l ic itação.  
 
15.4  Uma vez inic iada a sessão, não serão admitidos à l ic itação as part icipantes 
retardatár ias.  
 
15.5 Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na 
qual se mencionará tudo o que ocorrer n o ato. A ata será assinada pelo  
Pregoeiro,  pela equi pe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem.  
 
15.6  Só terão dire itos a usar a palavra,  rubricar a documentação e  as propostas,  
apresentar rec lamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou seus 
representantes credenciados,  o Pregoei ro e a equipe de apoio.  
 
15.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apresentados na reunião de 
recebimento, salvo condições previstas no Art.  48 § 3º da Lei  Federal 8.666/93. 
 
15.8  Os envelopes contendo a documentação habi l itatór ia  das l ic itantes 
classi f icadas para a fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante 
o prazo de 30 (tr inta) dias  contados da apresentação das propostas.  Se  os  
mesmos não forem retirados no prazo de a té 10 (dez) dias após aquele prazo, os  
envelopes serão inuti l izados.  
 
15.9 Servidores Munic ipais,  ass im considerados aqueles do artigo 84, "caput" e  
parágrafo 1º,  da Lei  nº 8.666/93, estão impedidos de partic ipar  deste certame 
l ic itatório,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários desta),  por determinação do artigo 9º,  inc iso I I I ,  da Lei  nº  
8.666/93. 
 
15.10  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir -
se-á o dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  
 
15.11  A autoridade competente para determinar a  aquisição poderá revogar a  
l ic itação por razões de interesse público derivado de fato  superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just if icar  tal  conduta,  
devendo anulá- la  por  i legal idade, de of ício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
15.11.1  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Termo de Contrato.  
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15.12  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
15.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada,  a sessão será redesignada  
para o dia,  hora e local def inidos,  e,  republ icado na Imprensa Of icial.  
 
15.14 São partes integrantes deste Edital:  
 
a)  ANEXO I  -  Formulário Padrão de Proposta de Preços -  Mídia Digital;  
 
b)  ANEXO II  -  Termo de Referência -  Especif icação Técnica;  
 
c)  ANEXO I I I  -  Modelo  de Declaração de Inexistência de Vínculo Funcional e  de 
Parentesco;  
 
d)  ANEXO IV -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
 
e)  ANEXO V -  Modelo de Declaração de Fa to Superveniente,  Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;   
 
f)  ANEXO VI -  Modelo Declaração que Cumprem Plenamente os Requis itos de 
Habil itação;  
 
g)  ANEXO VII  -  Modelos de Declaração de não Emprego de Menores de 18 Anos;  
 
h)  ANEXO VI II  -  Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
 
i )  ANEXO IX -  Declaração de Compatibi l idade de Preços;  
 
j )  ANEXO X -  Atestado de Vis ita e/ou Declaração Formal de Dispensa;  
 
k)  ANEXO XI -  Modelo Declaração de Disponibil idade de Prof issional;  
 
l )  ANEXO XI I  -  Minuta de Contrato.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  20 de Março de 2020. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 

 

MODELO - PROPOSTA  DE  PREÇOS 

 
CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL  

 
 

SISTEMA EQUIPLANO 
 
 
 

www.equiplano.com.br  
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  

 
OBS:  Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a  uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br .  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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ANEXO II  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
  

1.  DO OBJETO 
 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço 
total 

1 11944 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA Contratação de 
empresa especializada para assistência técnica e 
manutenção em equipamentos de informática da 
prefeitura municipal, secretarias, escolas públicas 
municipais, postos de saúde e demais setores 
compreendendo os seguintes serviços:  
 
- Instalação e configuração de softwares necessários 
para o funcionamento dos equipamentos, bem como a 
recuperação de dados e remoção de vírus; 
 
- Manutenção e correção hardwere, não incluso as peças 
e suprimentos para reposição quando necessário; 
 
- Os serviços deverão ser realizados por técnico de 
informática e/ou profissional de TI, comprovadamente 
vinculados ao proponente, com visitas semanais, pelo 
menos 3 (três) dias por semana, devendo os serviços 
serem executados na sede do município e nos locais 
indicados abaixo. Deverá estar incluso na proposta de 
preços as despesas com deslocamento, alimentação e 
demais despesas que por ventura advirem para a 
realizacao dos serviços. Obs: Cotar o valor mensal. 
 
LOCAIS E DISTÂNCIAS: 
 
- SED 
- XAGU:                                10 KM  
- GUARAÍ:                             16 KM 
- RIO DA PRATA:                 25 KM 
- PAIQUERÊ                         34 KM 

12,00 UN 4.400,00 52.800,00 
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- BURITI:                              15 KM 
- RIO GUARANI:                   20 KM  
- RIO BANANAS:                  29 KM  

TOTAL 52.800,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço 
total 

1 11945 MANUTENCÃO EM SERVIDORES LINUX E WINDOWS 
Contratação de empresa para manutenção preventiva e 
corretiva dos servidores Linux e Windows de 
gerenciamento de dados e rede sendo: 
 
- Estruturação, mapeamento, organização e configuração 
da rede interna de computadores com vinculo aos 
servidores, como controle de acesso, acesso a sites, 
endereçamento de IP, Firewall, supervisor de conteúdo, 
gerenciamento em nuvem e demais serviços para 
controle da rede; 
 
- Sistema de atualizações automático do banco de dados 
compatível com Equiplano sistemas, para contabilidade e 
demais sistemas integrados ao mesmo, sistema de 
sincronização e backup automático com a nuvem para o 
servidor de arquivos Linux, suporte para a instalação de 
novos sistemas no servidor geral, necessários para as 
rotinas de trabalho do município; 
 
- Recuperação de dados, remoção de vírus e realização 
automática de backups dos dados dos servidores com 
capacidade de 1TB e mais 20 usuários na nuvem com e-
mail profissional, editor de texto, planilha, apresentação 
com capacidade de 30TB cada integrado com novo 
domínio web e console de administração central. Obs: 
Cotar o valor mensal.  

12,00 UN 4.150,00 49.800,00 

TOTAL 49.800,00 

 
1.1  O julgamento será por item, sob o cr itér io de menor preço.  

 
1.2  Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula,  as demais não serão 
consideradas.  

 
1.2.1 De forma alguma haverá arredondamento de valor.  
 
1.3  Será aceita oferta em moeda brasi leira.  
 
2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 Para o item 01: Os serviços deverão ser  realizados pelo menos 3 (três)  dias 
por semana nos equipamentos existentes nos prédios públicos localizados na 
sede e interior do Munic ípio,  ou sempre que solicitado pela secretaria de 
administração, devendo ser considerada uma distância  aproximada de 35km em 
relação a sede do município.  
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2.1.1 A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e  ferramentas 
necessár ios para a realização dos serv iços.  
 
2.1.2  O fornecimento de peças e demais componentes será  de responsabi l idade 
da CONTRATANTE, mediante solic itação prévia da CONTRATADA. 
 
2.1.3  Em caso de solicitação de atendimento, o mesmo deverá ser feito em no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.  
 
2.1.4  Se o serviço não for resolvido na pr ime ira visita e depender de retorno 
para efet ivação do mesmo, não será pago nenhum valor adic ional  ao contratado 
para o retorno, f icando a cargo do mesmo.  
 
2.1.5  Os custos para realização dos atendimentos,  incluindo sede e interior do 
Munic ípio correrão exclus ivamente a cargo do contratado.  
 
2.2 Para o item 02: Os serviços deverão ser realizados por meio de acesso 
remoto e quando solic itado por atendimento presencial.  
 
2.2.1 Deverão ser realizados no mínimo 2 (dois)  backups semanais de todos os  
conteúdos dos servidores e 1 (um) backup diário dos sistemas instalados na 
rede (banco de dados),  f icando sob a responsabil idade da CONTRATADA a 
guarda e sig i lo das informações localmente e na nuvem, com disponibi l ização de 
senhas para acesso ao servidor pelo responsável  do setor de Tecnologia  de 
Informação do munic ípio.  
 
2.2.2 Em caso de perca de informações dos sistemas e/ou dos equipamentos,  a  
proponente deverá restaurar o últ imo backup em no máximo 3 (três)  dias  após a  
comunicação.  
 
2.2.3  Os serviços de atual ização dos sistemas e backups deverá ser realizados de 
forma automática,  os  backups de banco de dados serão fe itos na madrugada 
seguidos pelas atualizações do sistema contábi l  e sistema web, quando assim 
estiverem disponíveis ,  deverão ser feitos  no mínimo 2 (dois)  backups por 
semana de todo o s istema de modo automático localmente e na nuvem.  
 
2.3  Todos os custos com a prestação de serviços ,  bem como os encargos socia is,  
correrão por conta da contratada.  
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1  Os pagamentos serão efetuados  mensalmente em até 30 (trinta) dias após a  
prestação dos serviços,  à base dos preços unitár ios apresentados na proposta,  e  
mediante a apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modal idade e o nº  da 
l ic itação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a se r  
depositado, e das provas de regular idade com a Receita Federal,  através da CND 
Certidão Negativa -  Conjunta RFB/PGFN e do CRF junto ao Fundo de Garant ia do 
Tempo de Serviço -  FGTS.  
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3.2  A nota f iscal  deverá vir  acompanhada da CND Conjunta RFB/PGFN e do C RF 
do FGTS para poster ior pagamento.  
 
3.2.1  Caso a certidão e/ou o certi f icado estejam vencidos,  o pagamento f icará 
retido até sua regular ização.  
 
3.3  Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 -  PMNL 
CONTRATO Nº __/2020 
 
3.3.1  Caso haja  erro  na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam 
sanados os problemas.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  20 de Março de 2020. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO II I   

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E DE PARENTESCO  

 
 
 

A pessoa jurídica ( inserir nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o Sr. ( inserir  o nome completo) ,  portador da carteira de 
ident idade RG sob o n º ( inserir o número)  e do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  
DECLARA ,  para os f ins do contido no artigo 9°,  inc iso I I I  da Lei  8.666/93, 
especia lmente para o Edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL ,  que não 
é servidor ou dir igente de órgão ou entidade con tratante ou responsável pela  
l ic itação.  

 
Declara,  para os f ins do contido no artigo 105 -A, § 9° da Lei  Orgânica do 

Munic ípio  de Nova Laranje iras,  que a pessoa jurídica acima refer ida não possui  
em seu quadro social,  gerente,  diretor,  sócio,  proprietário,  a dministrador,  
controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores,  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou seus cônjuges e 
companheiros,  que sejam integrantes do quadro societár io da empresa.  

 
Declara,  ainda, para os f ins do cont ido na Súmula 13 do STF e Acórdão nº  

2745/2010 do TCE-PR, que a pessoa jurídica acima referida não possui em seus 
quadros,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  controlador ou 
conselheiro que seja  servidor públ ico,  cônjuge, compa nheiro ou parente em 
l inha reta,  colateral  ou por afinidade, até  o terceiro  grau,  do Prefeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 
do Munic ípio de Nova Laranje iras.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2020. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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TABELA DE PARENTESCO CONSANGUÍNEO ATÉ O TERCEIRO GRAU  

 
Linha de parentesco:  “É a sér ie de pessoas provindas do mesmo progenito r,  que 
se denomina tronco e pode ser reta ou colateral”.  
 
 

GRAU LINHAS EXEMPLO OBSERVAÇÕES 

PRIMEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE PAI E MÃE 

RETA DESCENTENTE FILHO E FILHA 
 

COLATERAL NÃO EXISTE EM 1º GRAU 
 

SEGUNDO GRAU 

RETA ASCENDENTE AVÔ E AVÓ 

RETA DESCENTENTE NETO E NETA 

COLATERAL IRMÃO E IRMÃ 

TERCEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE BISAVÔ E BISAVÓ 

RETA DESCENTENTE BISNETO E BISNETA 

COLATERAL 

TIO E TIA 
*Irmãos de meu pai ou 

minha mãe 

SOBRINHO E  

SOBRINHA 

*Filhos de meu irmão 

ou minha irmã 

 

Obs.: Parentesco por afinidade.  

É o vínculo ex istente entre um cônjuge ou companheiro e os parentes do outro  
cônjuge ou companheiro. O parentesco por afinidade l imita -se aos ascendentes,  

aos descendentes e aos irmãos do cônjuge ou companheiro (art.  1595, § 1º  do 
Código Civil  -  Lei 10406/02 ) .  Na l inha reta,  até o inf inito,  o parentesco não se 
extingue com a dissolução do casamento ou união estável.  
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ANEXO IV  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
 
 

Indicamos o (a)  Sr.(a)  ( inserir o nome completo) ,  portador da cédula de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número) ,  Órgão expedidor ( inserir o  órgão) e 
do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  como nosso representante legal na Licitação 
em referência,  podendo rubricar ou assinar documentos (habil i tação e  
proposta),  manifestar ,  dar lances,  prestar todos os esclarecimentos de nossa 
proposta,  interpor recursos,  desist ir  de prazos e recursos,  enfim, praticar todos 
os atos necessários ao f iel  cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2020. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* anexar cópia autent icada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO V 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO,  

IDONEIDADE E  DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 
 

 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da lei,  que:  
 
1 -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habil itação no 
presente processo l ic itatório,  ciente da obrigator iedade de declarar,  em 
havendo,  ocorrências  posteriores  que o inabil ite para participar de certames 
l ic itatórios.  
 
2  -  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as info rmações, condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega.  
 
3 -  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual,  Municipal  e do Distr ito Federal .  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2020. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

    
 
 
 Em atendimento ao  previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº  
09/2020-PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos  de 
habil itação exigidos para partic ipação no presente certame.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2020. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamente com o 
Credenciamento .  
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ANEXO VII  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

 A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal ,  DECLARA ,  para 
f ins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei  nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou i nsalubre e  não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a partir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim (    )    Quantos (    )   Não (    ) .  
 

 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2020. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de ser viços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

 
 

( inserir o nome da proponente) ,  CNPJ/MF nº ( inserir o número) ,  Endereço 
( inserir o endereço completo) ,  declara,  sob as penas da Lei ,  que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual,  conforme conceito legal e f iscal  de nosso 
ordenamento pátrio,  podendo usufruir  os benef ícios da Lei Complementar nº 
147/2014.  
 

_______________________________, _____ de ___________________ de 2020. 
 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  

 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamente com o 
Credenciamento .  
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ANEXO IX 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para pres tação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS  
 
 
 
A pessoa jurídica ( inserir o nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o  Sr.  ( inserir o nome) ,  portador da carteira de identidade 
RG sob o nº  ( inserir o  número)  e do CPF sob o nº ( inserir  o número) ,  DECLARA ,  
sob as penas da lei,  para os devidos f ins,  que os preços expressos na proposta 
apresentada por esta empresa, refe rente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-
PMNL ,  contemplam os preços compatíveis aos prat icados no mercado 
local/regional atualmente.  
 
 
Por ser expressão da verdade, f i rmamos a presente.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2020. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO X 

 
 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 
 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 

Declaramos que o Responsável Técnico ( inserir o nome completo) ,  portador da 
carteira de identidade RG sob o nº  ( inserir o número)  e do CPF sob o nº ( inserir  
o número)  da proponente ( inserir o nome da proponente) ,  devidamente 
credenciado,  visitou o (s)  local ( is)  da execução do(s)  serviço(s) ,  objeto do Pregão 
Presencial  em epígrafe.  
 
 

E/OU 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA  

 
 

 
O representante técnico da ( inserir o nome da proponente)  Sr.  (a)  ( inserir o 
nome completo) ,  portador da carteira de ident idade RG sob o nº ( inserir o 
número)  e do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  DECLARA que renuncia à Visita  
Técnica aos locais do objeto l ic itado,  de que tem pleno conhecimento das 
condições e  peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,  assumindo total  
responsabi l idade por esse fato e informando que não o ut i l izará para quaisquer 
quest ionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou f inanceira para 
com a Contratante.  
 

 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2020. 

 
 
   

(assinatura do responsável pelo l ic itador)  
( s e  o p t a r  p o r  d i s p e n s a r  a  v i s i t a  e x c lu i r  a  l in h a  a c im a )  

 
 
 

(assinatura do responsável técnico da proponente)  
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ANEXO XI 

 
 
 

Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL  
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de servi ços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos de informática e manutenção dos 
servidores de rede.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
 
 
 

A pessoa jurídica ( inserir o nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o  Sr.  ( inserir o nome) ,  portador da carteira de identidade 
RG sob o nº ( inserir o  número)  e do CPF sob o nº  ( inserir o número) ,  por meio 
desta declaração compromete -se,  no caso de eventual contratação, a prestar os 
serviços indicando como responsável(eis)  técnico(s)  declinados neste certame,  
quais sejam:  
 

Nome Formação/Curso  Assinatura  

   

  
Declaramos, outross im, que o (s)  prof issional( is)  acima relacionado(s)  
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profiss ionais permanentes,  com 
relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.  
 

 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2020. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO XII 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2020 
QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNIC ÍPIO DE 
NOVA LARANJEIRAS,  ESTADO DO PARANÁ E 
A EMPRESA xxxx,  CONFORME LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
09/2020-PMNL. 

 
 

Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de  um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Centro, Nova Laranje iras  -  PR,  
neste ato representada pelo Prefeito Munic ipal  José Lineu Gomes, portador de 
cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e  do CPF/MF 240.909.729-49, 
doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa:  xx,  inscrita  
no CNPJ nº xx,  neste ato representada pelo Sr.  xx,  brasi le iro,  xx,  xx,  portador da 
Carteira de Ident idade RG nº xx/xx,  inscrito no CPF nº xx,  residente e  
domici l iado na xx,  nº xx,  xx,  xx,  doravante denominada CONTRATADA ,  acordam 
e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, e 
alterações poster iores,  assim como pelas condições da Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL ,  bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas  a seguir  expressas,  definidoras  
dos direitos,  obrigações e responsabil idades das partes.  
 
 

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
(ART. 55, I, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA  PRIMEIRA :  O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos de informática e manutenção dos servidores de rede ,  de acordo 
com as especif icações contidas na proposta de preços e termo de referência  do 
Edital  de Pregão Presencial  09/2020. 
 
PARÁGRAFO  ÚNICO :  O valor total  contratado é de  R$ xx (xx).  
 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO  
(ART. 55, II, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA  SEGUNDA :  A Contratada executará o presente contrato de forma 
direta,   assumindo integral responsabil idade, f icando vedada a subcontratação, 
sem anuência do CONTRATANTE.  
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PAR ÁG R AFO PRIMEI RO :  Para o item 01: Os serviços deverão ser realizados pelo  
menos 3 (três)  dias  por semana  nos equipamentos existentes nos prédios  
públicos localizados na sede e inter ior do Munic ípio,  ou sempre que solic itado 
pela secretaria de administração, devendo ser considerada uma distância  
aproximada de 35km em relação a sede d o munic ípio.  
 
PAR ÁG R AFO SEGU NDO :  A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e  
ferramentas necessários para a real ização dos serviços.  
 
PAR ÁG R AFO QU ARTO :  O fornecimento de peças e demais  componentes será de 
responsabi l idade da CONTRATANTE, mediante sol icitação prévia da 
CONTRATADA.  
 
PAR ÁG R AFO QUI N TO :  Em caso de solicitação de atendimento, o mesmo deverá ser  
feito em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solic itação.  
 
PAR ÁG R AFO SEX TO :  Se o serviço não for resolvido na primeira visita e depender de 
retorno para efet ivação do mesmo, não será pago nenhum valor adic ional ao 
contratado para o retorno, f icando a cargo do mesmo.  
 
PAR ÁG R AFO SÉTIMO :  Os  custos para real ização dos atendimentos,  incluindo sede e 
inter ior do Município correrão exclusivamente a ca rgo do contratado.  
 
PAR ÁG R AFO O IT AVO :  Para o item 02: Os serviços deverão ser realizados por meio 
de acesso remoto e quando sol icitado por atendimento presencial.  
 
PAR ÁG R AFO NONO :  Deverão ser realizados no mínimo 2 (dois)  backups semanais 
de todos os conteúdos dos servidores e 1 (um) backup diár io dos sistemas 
instalados na rede (banco de dados) ,  f icando sob a responsabil idade da 
CONTRATADA a guarda e sigi lo das informações localmente e na nuvem, com 
disponibil ização de senhas para acesso ao servidor pelo r esponsável do setor  de 
Tecnologia de Informação do munic ípio.  
 
PAR ÁG R AFO DÉCIMO :  Em caso de perca de informações dos sistemas e/ou dos 
equipamentos,  a proponente deverá restaurar o últ imo backup em no máximo 3 
(três)  dias após a comunicação.  
 
PAR ÁG R AFO DÉCIMO  PR I MEIRO :  Os serviços de atualização dos sistemas e backups 
deverá ser  realizados de forma automática,  os backups de banco de dados serão 
feitos na madrugada seguidos pelas atual izações do s istema contábi l  e sistema 
web, quando ass im estiverem disponív eis ,  deverão ser feitos no mínimo 2 (dois)  
backups por semana de todo o sistema de modo automático localmente e na 
nuvem. 
 
PAR ÁG R AFO DÉCIMO SEG UNDO :  Todos os custos com a prestação de serviços ,  bem 
como os encargos sociais,  correrão por conta d a contratada.  
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

(ART. 55, III, LEI Nº 8.666/93) 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA :  DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará, à  
CONTRATADA, a importância conforme cláusula primeira.  

PARÁGRAFO  PRIMEIRO : Para os f ins constantes desta cláusula,  a  CONTRATADA 
encaminhará ao CONTRATANTE, a nota f iscal  de prestação de serviços,  onde 
deverá o nº da l ic itação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL ,  o  nº do 
presente contrato, acompanhada da CND - Certidão Conjunta RFB/PGFN e o CRF 
do FGTS.  
 
PARÁGRAFO  SEGUNDO :  No caso da vigência da CND -  Certidão Conjunta RFB/PGFN 
e o CRF do FGTS da empresa estiver com sua validade expirada, os pagamentos 
f icarão retidos até a regulamentação.  
 
PARÁGRAFO  TERCEIRO :  Os pagamentos serão efetuados  mensalmente em até 30 
(trinta) dias  após a  prestação dos serv iços,  à base dos preços unitár ios 
apresentados na proposta,  e mediante a apresentação da Nota Fiscal,  contendo 
a modalidade e o nº da l ic itação, agência e conta corrente em nome da 
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com a 
Receita Federal,  através da CND Certidão Negat iva -  Conjunta RFB/PGFN e do 
CRF junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
(ART. 55, IV, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁU SUL A QU AR T A :  O prazo de vigência contratual será de 12 meses a part ir  da 
data da assinatura do mesmo.  
 
PAR ÁG R AFO PRIMEI RO  -  O Prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos 
termos do Art.  57, da Lei  8666/93.  
 
PAR ÁG R AFO SEG UNDO  -  No caso e prorrogação contratual,  após decorridos 12 
meses de contratação, poderá a exclus ivo critério da administração, ser 
concedida a reposição de perdas inf lacionárias ,  com a aplicação do índice do 
INP-C ou IGP-M, o que for mais conveniente para o município .  
 

 
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
(ART. 55, V, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA  QUINTA :  As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte 
a seguinte dotação orçamentária:   
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00540 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00550 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat. Não Previdenciárias 
 
002   DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.122.0003.2014  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00650 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
04    SECRETARIA DE FINANÇAS  
001   DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
04.122.0003.2018  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01010 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01020 E 00210  Taxas - Exercício Poder de Polícia 
 
002   DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
04.122.0003.2019  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
00890 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00900 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat. Não Previdenciárias 
 
05    SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
001   DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
04.122.0003.2021  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
04.122.0003.2022  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01240 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01440 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01680 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
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12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
01990 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
02700 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
02400 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2061  ATIVIDADES DO DPTO DE ESPORTES  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03400 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03660 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03670 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2069 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
03890 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03900 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde FEDERAL 
 
10.301.0008.2074 MANUTENÇÃO DO PROONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04120 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
04130 E 00361  Emenda Incremento Temporário PAB 
 
10.301.0008.2071 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04340 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 
 
10.301.0008.2075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04480 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
04490 E 00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde FEDERAL 
04500 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
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3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04560 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04640 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2087  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PETI  
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04920 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04938 E 00938  Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 
 
08.244.0009.2088 PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTR. - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
046980 E 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N° 113/2015 
 
08.244.0009.2090          PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
05080 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLTANTE - PORT. MDS N° 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
05500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
 

DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,  
DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  

(ART. 55, VII, LEI Nº 8.666/93) 
 

CLÁUSULA  SEXTA :  São obrigações da CONTRATADA :  

I  -  Executar  o serviço de aco rdo com as premissas  básicas estabelecidas no 
Edital  do Pregão Presencial  09/2020-PMNL. 

I I  -  Não ceder o contrato, no todo ou em parte,  sob pena de rescisão e 
responsabi l idade e sanções administrativas.  

CLÁUSULA  SÉTIMA :  São obrigações do CONTRATANTE :  
 
I  -  Realizar o pagamento do Contrato de acordo com o valor e forma de 
pagamento ora ajustado.  
 
I I  -  A contratante,  efetuará vistorias aos serviços prestados durante a vigência 
do presente contrato, podendo real izar  vistorias sem aviso prévio.  
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CLÁUSULA  O ITAVA :  A inadimplência das  obrigações contratuais assumidas 
ensejará a rescisão antecipada do contrato, bem como sujeitará o infrator ao 
pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor global 
contratado.  
 

 
DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

(ART. 55, VIII E IX, LEI Nº 8.666/93) 
 

CLÁUSULA  NONA :  A rescisão do presente contrato poderá ser amigável,  por  
acordo entre as partes,  na forma do art .  79, I I  da Lei  nº 8.666/93, ou judicial,  
nos termos da legis lação.  

PARÁGRAFO  ÚNICO :  O CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato uni lateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art .  77 e 78 da Lei  
nº 8.666 de 21 de janeiro de 1993.  
 
 

DA LICITAÇÃO  
(LEI 10.520/02) 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA :  O presente contrato está vinculado a l ic itação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020-PMNL ,  bem como na proposta de preços 
emitida pela CONTRATADA .  
 

 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

(ART. 55, XII, LEI Nº 8.666/93) 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA :  O presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Dire ito 
Público,  aplicando-se supletivamente os  princ ípios da Teoria Geral dos  
Contratos,  as disposições de Direito Privado, a Lei  Orgânica e demais normas 
aplicáveis à espécie.  

PARÁGR AFO  ÚNICO :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e 
suas alterações,  recorrendo -se à analogia,  aos costumes e aos pr incípios gerais  
de Direito.  
 
 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
(ART. 67, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA :  F ica designada como fiscal  deste contrato, a 
servidora Leisa Aline Hulse ,  nomeada pelo Decreto nº 349/2017. 
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DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  
(ART. 55, XIII, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA :  Fica a CONTRATADA  obrigada a manter,  durante 
toda execução do contrato, em compatibi l idade com as obrigações por ele  
assumidas,  todas as  condições de habi l i tação e qual if icação exigidas pela 
contratante.  
 
 

DA S SANÇÕE S ADMI NI ST R AT IV AS  
(ART .  86,  I I ,  LEI  8.666/93  E  ART .  7º ,  LE I  10.520) 

 
CLÁU SUL A DÉCIM A QU ART A :  Pela recusa injustif icada na prestação dos serviços,  
nos prazos previstos neste edital ,  será aplicada multa na razão de 10% (dez por  
cento) calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias 
consecutivos.  
 
PAR ÁG R AFO PR IMEIRO :  Pelo atraso ou demora injusti f ic ados da entrega, a lém dos 
prazos estipulados neste edital,  apl icação de multa na razão de R$ 100,00 (cem 
reais),  por dia,  de atraso ou de demora.  
 
PAR ÁG R AFO SEGU NDO :  Pela prestação dos serviços  em desacordo com o solicitado 
ou problemas na emissão da Nota Fiscal,  aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por  cento),  sobre o valor  total  da proposta,  por  infração, com prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos serviços .  
 
PAR ÁG R AFO TERCEI RO :  Nos termos do art .  7°  da Lei  nº 10.520, de 17/07/2002, a 
l ic itante, sem prejuízo  das demais cominações legais e contratuais ,  poderá f icar,  
pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic itar e contratar com a 
Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores 
do Munic ípio de Nova Laranje iras,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato ;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
PAR ÁG R AFO QU ARTO :  As  multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatár ia  
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível  
venha causar à administração.  
 
 

DO FORO  
(ART. 55, § 2º, LEI Nº 8.666/93) 
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CLÁU SUL A DÉCIM A QUI NTA :  Fica e leito o foro da Comarca do Sul/PR para dir imir  
quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, cuja de Laranjeiras execução,  
interpretação e solução, inclusive dos casos omissos,  serão patrocinadas pelas  
normas gerais de direito público,  apl icando -se-lhes,  supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e das disposições de direito privado.  

E por estarem justos  e acordados,  f irmam o presente contrato de serv iços 
profissionais em 02 (duas) vias  de igual  teo r,  juntamente com as testemunhas 
abaixo, para os f ins de direito,  submissos às regras estatuídas pela Lei  8.666/93 
e aos termos do ato que autor izou a contratação.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  xx de xxxx de 2020.  

 
 
 
 
JOSE  LINEU  GOMES                                    XXX 
    CONTRATANTE       CONTRATADA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura       Assinatura  
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº ______________________   CPF/RG nº_____________________  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 - PMNL 
 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial nº 
09/2020- PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 

 


